
1ASEXTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2022EDIÇÃO 4001 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 4001 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 
 
 
 
 
 
 
 

COMUNICADO 

 
O Instituto CONSULPAM informa que, conforme Edital no 03/2022, publicado em 
24 de AGOSTO de 2022, referente ao Edital no 01/2002 do Concurso Público 
da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, o requisito do Cargo Auxiliar de 
manutenção e conservação I (Cód. 01) foi retificado. Esse cargo tem vagas 
exclusivas para mulheres. Portanto, os candidatos do sexo masculino que se 
inscreveram para esse cargo, não serão convocados para Prova Objetiva a ser 
realizada no dia 23 de OUTUBRO do ano corrente. 

Para assegurar o respectivo reembolso ao candidato que ainda não solicitou, 
será reaberto o pedido de reembolso até o dia 20 de OUTUBRO de 2022, para 
o endereço:  financeiroconsulpam@gmail.com, com o assunto: REEMBOLSO 
LARANJEIRAS DO SUL. No corpo e anexos do e-mail devem constar os 
seguintes documentos e informações:  

1- Nome completo. 
2- Cópia do RG e CPF. 
3- Número de inscrição. 
4- Cargo para o qual se inscreveu. 
5- Dados bancários (banco, n.º da agência e conta bancária) em o 

candidato que seja titular. 

* Cumpre observar que somente serão aceitas contas bancárias em nome dos 
titulares das inscrições. 

 

Fortaleza – CE, 13 de outubro 2022. 
 
 
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONCURSOS 

 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 268/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de Provimento Efetivo 
no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
50172-1 Divonei Antonio Monteiro Motorista de Ambulância 5.º 11/10/2022. 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 11 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - E-mail:

primeiravarajudicial@gmail.com

Autos nº. 0002414-02.2018.8.16.0104

Processo: 0002414-02.2018.8.16.0104
Classe Processual: Interdição/Curatela
Assunto Principal: Capacidade

Valor da Causa: R$100,00
Requerente(s): Juliana Aparecida Bahls
Requerido(s): JONAS BAHLS

Vistos, os presentes autos de Ação de Interdição nº 0002414-02.2018.8.16.0104, proposta
por SALETE VIANA BAHLS, em face de JONAS BAHLS.

Alega a autora que é genitora do interditando e que este é portador de doença mental grave – CID 10 F21 – retardo mental
grave, não possuindo condições de realizar os atos da vida civil, necessitando da nomeação de um curador a fim de atender aos
seus interesses. Postulou-se pela concessão de tutela antecipada para nomear a autora como curadora provisória da requerida.
Ao final, requereu a improcedência do pedido. Juntou documentos, mov. 1.2.

O Ministério Público manifestou-se pela concessão da antecipação de tutela (mov. 9.1).

Ao mov. 12.1 a tutela antecipada foi concedida

A fim de instruir os autos foram anexados documentos ao feito: certidão de inexistência de bens imóveis em nome da
interditanda e da autora (mov. 24.1), certidão negativa de antecedentes em nome da autora (mov. 28.2) e relatório psicossocial
ao mov. 40.1.

Ao mov. 49.1 realizou-se audiência de interrogatório, designando curador especial ao interditando.

Anexou-se ao feito o laudo pericial realizado junto ao pedido administrativo beneficiário (mov. 54.2).

O Ministério Público manifestou-se pela procedência da ação (mov. 66.1).

Ao mov. 68.1 a irmã do interditando, Juliana Aparecida Bahls requereu a curatela de Jonas devido ao falecimento de Salete
Viana Bahls.

O Ministério Público manifestou-se pela concessão substituição do curador (mov. 73.1).

Ao mov. 76.1 a foi concedida a substituição do curador.

A fim de instruir os autos foram anexados documentos ao feito: certidão de antecedentes em nome de Juliana (mov. 83.2) e
relatório psicossocial ao mov. 93.1.

Ante a existência de antecedentes criminais o Ministério Público postulou pela remoção de Juliana do encargo.

Indicou-se o genitor Mario Osni Bahls como curador de Jonas (mov. 120.1).

O Ministério Público manifestou-se pela concessão da substituição (mov. 125.1).

Ao mov. 128.1 deferiu-se o pedido de substituição.

Anexou-se a certidão negativa de antecedentes em nome de Mário (mov. 136.2).
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PROJUDI - Processo: 0002414-02.2018.8.16.0104 - Ref. mov. 146.1 - Assinado digitalmente por Bruno Oliveira Dias:17598
22/02/2022: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença de Procedência em parte

O Ministério Público manifestou-se pela procedência da ação (mov. 143.1).

É o relatório. DECIDO.

Com efeito, de acordo com o artigo 1.767, I, do CC/2002, estão sujeitos a curatela aqueles que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil.

O Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146/15, dispôs que as pessoas que possuem algum impedimento de longo
prazo, seja de natureza física, mental, intelectual ou sensorial não devem ser consideradas civilmente incapazes (artigos 2°, 6º e
84 da Lei 13.146/2015), prescrevendo que a deficiência não afeta a capacidade civil da pessoa.

As pessoas que ostentem algum impedimento do gênero terão assegurados seus direitos ao exercício da capacidade legal em
igualdade de condições com as demais pessoais, e quando necessário serão submetidos à curatela tal como é o caso da hipótese
dos autos.

A curatela da pessoa com deficiência se constituirá em medida protetiva extraordinária e proporcional às suas necessidades e
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível, devendo os curadores prestarem contas da sua gestão mediante
balanços anuais, sendo que a curatela somente afetará o desempenho de atos de natureza patrimonial e negocial.

Pois bem.

Vislumbra-se dos documentos juntados aos autos, que o requerido é possuidor de doença mental grave o que lhe impossibilita
de gerir os atos da vida civil vez que possui limitações permanentes.

De acordo com o laudo pericial realizado junto ao Instituto Nacional do Seguro Social o interditando é possuidor de
doença incapacitante.

No parecer psicossocial (evento 93.1) foi relatado: O Sr. Jonas é portador de deficiência mental, faz uso de medicamento
controlado (rispiridona), segundo a Sra. Suelen Jonas é muito tranquilo, tem boa convivência com seu pai e seus irmãos,
Jonas já frequentou há APAE alguns anos atrás, mas hoje por opção própria não frequenta mais. Na oportunidade
também entrevistamos a irmã de Jonas a Sra. Juliana Aparecida Bahls 34 anos inscrita no CPF 045.035.449-00 a qual
nos relata ser casada, ter dois filhos e reside próximo da residência do pai, que sempre auxilia tanto o pai quanto Jonas
em todas as necessidades dos mesmos, que no período da manhã Jonas fica aos cuidados de sua cuidadora a Sra.
Suelen, no período da tarde com sua irmã Juliana e a noite com seu genitor, Jonas tem mais um irmão o Sr. Gezuan
Balhs que reside nos fundos da residência. Juliana relata que trabalha no período da manha e noite no CEEBJA, e que
Gesuan e sua esposa Elaine ajudam nos cuidados de Jonas e seu genitor”.

Desse modo, em conformidade com o disposto nos artigos 84 e seguintes da Lei 13.146/2016, a curatela se constitui em
medida protetiva concedida à requerida, para resguardá-la quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial. Sem
curador não poderá emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e praticar, em geral, os
atos que não sejam de mera administração.

Saliente-se que a nomeação de curador é ato essencialmente revogável, quando necessário, podendo a decisão ser modificada a
qualquer tempo.

Não há notícias da existência de bens em nome do interditando, não havendo assim, necessidade de especialização de hipoteca
legal.

Assim, por tudo que restou consignado entendo por necessário submeter o requerido a curatela.

Dispositivo

Ante o exposto, com suporte no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e artigos 1.767 e 1.775, , docaput
Código Civil e artigo 84, §1°, da Lei nº 13.146/15,  os pedidos para o fim de submeter o requerido àJULGO PROCEDENTE
curatela, tomando-a como necessário seja curatelado quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de
invalidade do ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento do sua curadora possa emprestar, transigir, dar quitação,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada.
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Deverá prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente quanto aos atos que possam comprometer o
patrimônio do incapaz (artigo 1.782, do Código Civil), nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil/2015,
destacando-se os deveres constantes dos artigos  Nomeio curador da interdita o Sr. 1.740 a 1.752 doMARIO OSNI BAHLS.
Código Civil e artigo 92 da Lei dos Registros Públicos, no que couber.

Os valores recebidos a qualquer título, inclusive de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e bem-estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 553 do CPC/2015 e as
respectivas sanções.

A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em caso de interposição de recurso o mesmo
somente será recebido em seu efeito devolutivo.

Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do CPC/2015 e artigo 9º, inciso III, do Código Civil, deverá esta sentença ser
inscrita junto ao Ofício do Registro Civil desta Comarca, e publicada na imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias.

A decisão de interdição deverá ser registrada no cartório de Registro de Pessoas Naturais desta Comarca (na forma dos artigos
89 e 92 da Lei dos Registros Públicos), com observância do que dispõe o parágrafo único do artigo 93 da Lei de Registros
Públicos. Somente após é que será lavrado o termo de curatela definitivo.

Expedir ofício neste sentido, salientando-se para a necessidade de se confirmada a realização dos atos na forma do item 15.9.5
do Código de Normas, bem como de ser informado o cartório aonde foi lavrado o nascimento ou casamento, para as anotações
devidas (artigos 106 e 107, § 1º da Lei dos Registros Públicos, de acordo com o item 15.9.7 e 15.1.1.3, inciso X, do Código de
Normas).

Expedir ofício direcionado para a zona eleitoral mais antiga deste foro regional, para cumprimento ao Ofício Circular nº
223/03 de 11/12/2003, da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado.

Excepcionalmente, considerando o grau de parentesco entre as partes, bem como a ausência de renda em favor do interditado,
na linha de precedentes do Superior Tribunal de Justiça, dispenso a prestação de contas.

“APELAÇÃO CÍVEL. INTERDIÇÃO E CURATELA. AÇÃO PROPOSTA PELA IRMÃ DO
INTERDITANDO. AUTORA NOMEADA CURADORA. SENTENÇA QUE A DISPENSA DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. INSURGÊNCIA DO INTERDITANDO REPRESENTADO
POR SEU CURADOR ESPECIAL – PRETENSÃO DE QUE AS CONTAS SEJAM PRESTADAS
PERIODICAMENTE – DESCABIMENTO – INTERDITANDO QUE NÃO POSSUI BENS E
RECEBE SALÁRIO DE APROXIMADAMENTE 1,5 SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL POR MÊS
– DESNECESSIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PERIÓDICA – POSSIBILIDADE DE
QUE AS CONTAS SEJAM REQUERIDAS PELOS EVENTUAIS INTERESSADOS, PELO
PRÓPRIO MINISTÉRIO PÚBLICO, SE NECESSÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 11ª
C.Cível - 0013316-03.2013.8.16.0035 - São José dos Pinhais - Rel.: Mario Nini Azzolini - J.
02.10.2018)”

Intime-se o curador para prestar compromisso, depois de atendidas as determinações contidas nos artigos 92 e 93, ambos da
Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco (05) dias.

Sem custas.

Considerando a ausência de Defensoria Pública devidamente estruturada no âmbito desta Comarca por desídia estatal, situação
que motivou a nomeação de curadora para promoção da defesa da requerida, bem como considerando os trabalhos
desempenhados pela causídica, tenho por bem CONDENAR o Estado do Paraná ao pagamento dos respectivos honorários que
arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme item 2.9, da Resolução Conjunta 015/2019 SEFA/PGE .

Publique-se.

Registre-se.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P 
nº

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 L

ei
 n

º 1
1.

41
9/

20
06

, r
es

ol
uç

ão
 d

o 
Pr

oj
ud

i, 
do

 T
JP

R
/O

E
Va

lid
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JD
A9

 C
XQ

YS
 W

Q
6D

S 
JJ

SW
B

PROJUDI - Processo: 0002414-02.2018.8.16.0104 - Ref. mov. 146.1 - Assinado digitalmente por Bruno Oliveira Dias:17598
22/02/2022: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença de Procedência em parte

Intimem-se.

Laranjeiras do Sul, datado eletronicamente.

 

BRUNO OLIVEIRA DIAS

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - 

Celular: (42) 3635-7036 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – PR

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA
INTERDIÇÃO DE JONAS BAHLS.

O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta 
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao,
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste
Juízo e Cartório Cível se processou os autos  no qualnº 0002414-02.2018.8.16.0104 de INTERDIÇÃO,
foi declarada parcialmente incapaz, o Sr , brasileiro, solteiro, portadora do RG sob nº. JONAS BAHLS
10.066.620-0/PR, nascido em 06/10/1989, nesta Cidade e Comarca, filho de Mario Osni Bahls e Salete
Viana Bahls, residente e domiciliado na Rua Salvador, nº 735, Laranjeiras do Sul, neste Município, foi
submetido a curatela, tomando como necessário que seja assistido por curador quando a prática de atos
de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade  do  ato; restringindo, assim, que sem
acompanhamento de seu curador possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou
ser demandado, nomeando-lhe como curador seu genitor, , RG: 1.731.779-2-SR. MARIO OSNI BAHLS
SSP/PR, CPF: 370.241.089-91, endereço: Rua Salvador, 735, Laranjeiras do Sul - PR, residente e
domiciliado no mesmo endereço do interditado, conforme determinações da r. sentença, parte dela a
seguir transcrita (...)Ante o exposto, com suporte no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil
/2015, e artigos 1.767 e 1.775, , do caput Código Civil e artigo 84, §1°, da Lei nº 13.146/15, os pedidos
para o fim de submeter o requerido àJULGO PROCEDENTE curatela, tomando-a como necessário seja
curatelado quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade do ato;
restringindo, assim, que sem acompanhamento do sua curadora possa emprestar, transigir, dar quitação,

alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada. Deverá prestar compromisso competindo-lhe a
assistência exclusivamente quanto aos atos que possam comprometer o patrimônio do incapaz (artigo
1.782, do Código Civil), nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil/2015, destacando-se os
deveres constantes dos artigos 1.740 a 1.752 do Código Civil e artigo 92 da Lei dos Registros Públicos,
no que couber. Nomeio curador da interdita o Sr. MARIO OSNI BAHLS. Os valores recebidos a
qualquer título, inclusive de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e bem-estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 553 do CPC/2015 e as
respectivas sanções. A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em
caso de interposição de recurso o mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. [...] 

 BRUNO OLIVEIRA DIASLaranjeiras do Sul, 22 de fevereiro de 2022 (o). , Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. Eu, 
MARCOS MUZYKA, Escrivão o subscrevi.
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  nnºº..115588  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº..   4499//22002222--PPMMVV  

  
OOBBJJEETTOO::   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMÁÁQQUUIINNAASS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS,,   CCOONNFFOORRMMEE  
RREECCUURRSSOO  SSEEAABB..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula 
de identidade n.º 4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   115588--22002222  
DDEETTEENNTTOORR  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO: RROOBBEERRTTOO  CCEESSAARR  SSCCHHMMIITTZZ  LLTTDDAA,,   inscrita no CNPJ n.º 
37.141.260/0001-97, situada a Rua Vigário Frei João, n.º 740,  CEP 89.609-000, neste 
ato representada pelo Sr. RROOBBEERRTTOO  CCEESSAARR  SSCCHHMMIITTZZ, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 
061.065.729-17, e cédula de identidade n.º 5.095.671, SSP/SC, residente e domiciliado em 
Rua da Amizade. Número 200, centro.  
 
Valor de R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais ). 
 
Preços registrados:   

Lote 001 - Lote 001 

1 

23767   CARRETA AGRICOLA BASCULANTE 6 TON RODADO TANDEM, LATERAIS FIXAS COM AR 
CARRETA AGRICOLA BASCULANTE 6 TON RODADO TANDEM, LATERAIS FIXAS, COM ARO 16 COM 
PNEUS NOVOS CAPACIDADE MINIMA DE 5,6M3 TAMPA TRASEIRA COM DESTRAVAMENTO AUTOMATICO, 
COM ABERTURA TOTAL COM DOBRADIÇAS E FIXAÇÃO LATERAL, COM SUPORTE PARA AUMENTAR A 
GRADE DA CAIXA, COM CILINDRO HIDRAULICO PARA BASCULAMENTO, ACIONADO NO COMANDO DO 
TRATOR, COM ENGATE  E PE DE APOIO REGULAVEL E MOVEL, ESPESSURA DA CHAPA LATERAL E 
FRENTE NO MINIMO DE 2,65 MM, ASSOALHO 3MM E CHASSI 4,75MM.GIRATORIO UN 1,00 BUDNY 

C.C.B 
6000KG 29.300,00 29.300,00 

Lote 003 - Lote 003 

1 

23769   BATEDEIRA DE CEREAIS B.340 COM CARDAM DE ACIONAMENTO, COM ACOPLAMENTO 
BATEDEIRA DE CEREAIS B.340 COM CARDAM DE ACIONAMENTO, COM ACOPLAMENTO NO 3 PONTO DO 
TRATOR COM CANO PARA DESCARGA E ENSACADOR. UN 1,00 

LUMA 
MAQUINAS BC 30 12.200,00 12.200,00 

V A L O R   T O T A L : 41.500,00 

 
 
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..   115599--22002222  
DDEETTEENNTTOORR  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO: TTEERRRRAAMMAAQQ  MMAAQQUUIINNAASS  EE  IIMMPPLLEEMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS,,   

inscrita no CNPJ n.º 36.929.543/0001-35, situada na Avenida Rubens Cesar Caselani, n.º 
1987,  CEP 85.770-000, neste ato representada pelo Sr. CCAARRLLOOSS  HHEENNRRIIQQUUEE  BBOONNFFIIMM  

GGRRIINNGGSS, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 104.477.619 -60, e cédula de identidade n.º  
13.650.829-6, SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida Rubem Cesar Case lani. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Valor de R$ 51.940,00 (cinquenta e um mil novecentos e quarenta reais ). 
 
Preços registrados:   

Lote 002 - Lote 002 

1 

23768   PLATAFORMA RASPO COM TRANSPORTADOR HIDRAULICO COM 
BASCULAMENTO PLATAFORMA RASPO COM TRANSPORTADOR HIDRAULICO COM 
BASCULAMENTO HIDRAULICO COM DIMENSOES DE L2 M X C 1M X A 0,40 M TODA EM 
FERRO. UN 1,00 Habilitado 

TERRA 
VIVA CRMT 7.965,00 7.965,00 

Lote 004 - Lote 004 

1 

23770   COLHEDORA DE FORRAGENS, COM ROTOR NO MINIMO 12 FACAS POR ROTOR 
COLHEDORA DE FORRAGENS, COM ROTOR NO MINIMO 12 FACAS POR ROTOR COM 
PERFIL C, MINIMO DE 4 ROLOS RECOLHEDORES, TRANSMISSÃO COM CORREIA, 
ACIONAMENTO TRATORIZADO POTENCIA MINIMA NA TDP DE 50 A 80 CV, PLATAFORMA 
DE CARENAGEM DE POLIETILENO, TAMANHO DE PICADO 24(DE 2 A 36 MM) AFIADOR 
COM PEDRA RETANGULAR, CONTRA FACA DO ROTOR FIXA COM DUAS VIDAS, 
SEMILHIDRAULICO, BICA EM POLIETILENO, COM REFORÇO INTERNO EM INOX, CARDAM 
REFORÇADO. UN 1,00 Habilitado JF C120 43.975,00 43.975,00 

V A L O R   T O T A L : 51.940,00 

 
 
Data de contrato: 10 de outubro de 2022. 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 60/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  
nn..ºº   6600//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a “   SSoolliicciittaaççããoo  ddee  mmããoo  ddee  oobbrraa  ppaarraa  rreeffoorrmmaa  ee  aammpplliiaaççããoo  
ddaa  CCaappeellaa  ddoo  CCeemmiittéérriioo  MMuunniicciippaall ” e ADJUDICA o objeto a proponente: Dambroski 
Reformas, inscrita no CNPJ sob o nº 45.121.410/0001-29, no valor total de R$ 12.500,00 
(doze mil quinhentos reais). 
 

Virmond, 13 de outubro de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 61/2022-PMV  
 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  
nn..ºº   6611//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a “   CCoommpprraa  ddee  ccaaiixxaa  ttéérrmmiiccaa  ddee  2288  LLiittrrooss  ppaarraa  oo  ddiiaa  ddoo  
ffuunncciioonnáárriioo  PPúúbblliiccoo” e ADJUDICA o objeto a proponente: 2RB COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 12.050.384/0001-36, 
no valor total de R$ 17.494,40 (dezessete mil quatrocentos e noventa e quatro reais e 
quarenta centavos)  
 

Virmond, 13 de outubro de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 62/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e c om base nos 
memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  
nn..ºº   6622//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a “   AAqquuiissiiççããoo  ddee  lliivvrrooss  ppaarraa  bbiibblliiootteeccaa  ddaa  EEssccoollaa  
MMuunniicciippaall  HHeennrriiqquuee  KKrryyggiieerr” e ADJUDICA o objeto a proponente: JCVEL COMERCIO DE 
LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.669.255/0001-90, no valor total de R$ 
5.656,08 (cinco mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oito centavos ) 
 

Virmond, 13 de outubro de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 63/2022-PMV  
 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  
nn..ºº   6633//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a “   :   CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  
ttrreeiinnaammeennttoo  ddee  AABBAA  ((AAnnáálliissee  ddee  CCoommppoorrttaammeennttoo  AApplliiccaaddoo))  ppaarraa  ooss  pprrooffiissssiioonnaaiiss  ddaa  
eedduuccaaççããoo” e ADJUDICA o objeto a proponente: ALINE PIASSA DE OLIVEIRA E CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.680.288/0001-07, no valor total de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais) 
 

Virmond, 13 de outubro de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal  
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9º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.652.030/0003-32, com sede na cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, sito a Acesso Florenal Ribeiro, nº 1551-D, Bairro Santos Dumont, CEP 89.815-
290, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VILSON SZYMANSKI inscrito no CPF/MF 
sob o nº 162.522.250-53, portador da Cédula de Identidade nº 1021870736 SSP/RS, residente e 
domiciliado na cidade de Barão de Cotegipe, Estado Rio Grande do Sul, sito a Rua Adão Welker, nº 90, 
Apto 01, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de outubro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 148/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor 
Total 

Valor após 
Reeq. 

Valor Total 
após Reeq. 

Valor Total 
do Reeq. 

146 1 BR0270140 - 
BIPERIDENO 2MG 

COMPRIMIDO   

CRISTALIA 
CX C/ 200 
CINETOL 

102980096
0045 

UN 7.000,00 0,22 1.540,00 0,25 1.750,00 210,00 

TOTAL 210,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 210,00 (Duzentos e Dez Reais), passando o valor total contratual de R$ 128.622,00 
(Cento e Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Vinte e Dois Reais) para R$ 128.832,00 (Cento e Vinte e Oito Mil, 
Oitocentos e Trinta e Dois Reais). 
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 
 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 07 de outubro de 2022. 
 
 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VILSON SZYMANSKI  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2022-PMNL 

 
NOVA DATA DE ABERTURA 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº  95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público para 
conhecimento dos interessados,  a suspen são do Processo Licitatório  -  
Pregão Eletrônico nº 94/2022-PMNL ,  assim como o cancelamento da sessão, 
a qual seria  real izada na data de 25 de Outubro de 2022, às 14:00 horas ,  na 
Plataforma da BLL Compras na página eletrônica da Bolsa de L ic itações e 
Lei lões (https://bllcompras.com/Home/Login ) ,  l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icaç ões do 
edital ,  que tem por Objeto:  Contratação de empresa para prestação de 
serviços incluso o fornecimento de peças,  serviços de mão de obra e 
deslocamento, para manutenção dos consultórios odontológicos .  A 
suspensão se faz necessária em virtude de adequa ções de ordem técnica 
efetuadas no instrumento convocatório .  Ato contínuo, f ica designada a data 
de 27 de Outubro de 2022, às 09:00 horas para abertura do certame.  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitado s junto a  Pregoeira  Valdecir  Alves  de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  13 de Outubro de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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DECISÃO  

 

APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de 

Processo Administrativo, Processo Administrativo nº 02/2022, Portaria nº 08/2022, de 

12 de maio de 2022. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório e; 

 CONSIDERANDO Parecer Jurídico, advindo da Assessoria Jurídica do 

Município; 

 

Diante dos fatos, concluiu-se que, houve efetivamente inadimplemento 

contratual por parte da empresa RK2 PNEUS EIRELI, nos termos do art. 86 da Lei n° 

8.666/93 e art. 7° da Lei n° 10.520/02, consubstanciado no atraso injustificado para 

execução do objeto. Sendo assim: 

 

DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

 

a) Promover rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços n° 07/2022, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 

b) Aplicar de multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor 

adjudicado à CONTRATADA, conforme previsão contida no subitem 

8.2.1.2 da Ata de Registro de Preços n° 07/2022; 

c) Suspender temporariamente de licitar e contratar com o Município de Nova 

Laranjeiras-PR pelo prazo de 02 (dois) anos, em conformidade com o art. 

87, III, da Lei 8.666/93. 

d) Publique-se.  Intime-se. Após, Arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras, em 10 de outubro de 2022. 
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DECISÃO  

 

APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de 

Processo Administrativo, Processo Administrativo nº 04/2022, Portaria nº 11/2022, de 

05 de julho de 2022. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório e; 

 CONSIDERANDO Parecer Jurídico, advindo da Assessoria Jurídica do 

Município; 

 

Diante dos fatos, concluiu-se que, houve efetivamente inadimplemento 

contratual por parte da empresa NIENDIEKER & CIA LTDA, nos termos do art. 87, da 

Lei n° 8.666/93 consubstanciado na inexecução total injustificada do contrato. Sendo 

assim: 

DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Promover rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços n° 110/2021-

PMNL, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 

b) Aplicar multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado à CONTRATADA, conforme previsão contida na Cláusula 1.9, 

alínea C, da Ata de Registro de Preços n° 110/2021. 

c) Suspender temporariamente de licitar e contratar com o Município de Nova 

Laranjeiras-PR pelo prazo de 02 (dois) anos, em conformidade com o art. 87, 

IlI, da Lei 8.666/93. 

d) Publique-se.  Intime-se. Após, Arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras, em 10 de outubro de 2022. 

 

 



SEXTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2022 EDIÇÃO 40012A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
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DECISÃO  

 

APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de 

Processo Administrativo, Processo Administrativo nº 05/2022, Portaria nº 12/2022, de 

05 de julho de 2022. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório e; 

 CONSIDERANDO Parecer Jurídico, advindo da Assessoria Jurídica do 

Município; 

Diante dos fatos, concluiu-se que, houve efetivamente inadimplemento 

contratual por parte da empresa JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES, nos termos do art. 87, II e III da Lei n° 8.666/93. Sendo assim: 

DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Promover rescisão unilateral parcial da Ata de Registro de Preços n° 

158/2021, conforme previsão da Cláusula 10.3, qual seja: "A inadimplência 

total ou parcial da Ata de Registro de Preços, além da aplicação das multas 

previstas, poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das 

penalidades previstas no art. 86 e 87 da Lei 8666/93 e nos artigos 147"; 

b) Aplicar multa prevista no subitem 8.2.1.2 da Ata de Registro de Preços, no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) Suspender temporariamente de licitar e contratar com o Município de Nova 

Laranjeiras-PR pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma do art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93. 

d) Publique-se.  Intime-se. Após, Arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras-PR, em 10 de outubro de 2022. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

 
REF:  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INCLUSO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E 
DESLOCAMENTO, PARA MANUTENÇÃO DOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. 
 

 

E R R A T A 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  ora denominado l icitador, em 
virtude de alterações promovidas no Edital em epígrafe,  publicado no 
Diário Oficial do Município -  Jornal  Correio do Povo do Paraná em 
07/10/2022, Edição 3997, Pág. 2A, Jornal O Paraná em 07/10/2022, Edição 
13.947, torna público a presente errata conforme segue:  

 
 

 ONDE SE LÊ: 
 
 

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado” 
  
Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 10/10/2022 até às 14h00min do 
dia 25/10/2022. 
 
Abertura e Julgamento das Propostas: Das 14h00min até às 14h10min do dia 
25/10/2022. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 14h10min do dia 25/10/2022. 
 
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 
 

 
 LEIA-SE: 

 
 

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado” 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 17/10/2022 até às 09h00min do 
dia 27/10/2022. 
 
Abertura e Julgamento das Propostas: Das 09h00min até às 09h10min do dia 
27/10/2022. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h10min do dia 27/10/2022. 
 
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 
 
 

 ONDE SE LÊ: 
 

 
14.1.4.  Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
b) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou CAU - 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da PESSOA JURÍDICA (EMPRESA PROPONENTE); 
c) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou CAU - 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da PESSOA FISÍCA (RESPONSÁVEL TÉCNICO); 
 

 
 LEIA-SE: 

 
 

14.1.4.  Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
b) Prova de registro no Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, da PESSOA 
JURÍDICA (EMPRESA PROPONENTE); 
c) Prova de registro no Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, da PESSOA FISÍCA 
(RESPONSÁVEL TÉCNICO); 
 
 

Permanecem Inalteradas as demais cláusulas  e condições contidas 
no Edital de Licitação -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2022. 

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr, 13 de Outubro de 2022. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  R DE MELLO MORELES 
INFORMATICA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.161.411/0001-08, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul,  no estado do Paraná, 
s ito a Rua Expedicionário João Maria,  nº 1027, sala 02, bairro Centro, CEP 85.301 -
410, neste ato representada pelo representante legal o Senhor RODRIGO DE MELLO 
MORELES ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ADAPTADOR PLACA WIFI PCIE WIRELESS 2.4ghz 5ghz 
Pcie Dual Band Taxa de transferência de dados: 450 
MB/s 3 antenas  

UBIT UN 40,00 80,00 3.200,00 

3 1 CABO CAT5E Par trançado; Malha de revestimento. 
Caixa com 305 metros.  

ELGIN UN 10,00 325,00 3.250,00 

4 1 CABO USB PARA IMPRESSORA  Cabo USB 2.0, A/B de 
5,00 metros, conectores USB A X USB B, 
Transferência máxima 480 Mbps, compatível com 
sistema operacional Linux, Windows, Mac.  

DEX UN 15,00 15,80 237,00 

5 1 CAIXA DE SOM Especificações: - Caixas de som 2.0 - 
3W RMS - Compacto com 6,5cm - Conexão USB - 
Compatível com PC e Notebook - Potência de saída: 
1,5W x 2 RMS. Equipamento com as especificações 
acima ou superior.  

KMEX UN 30,00 26,00 780,00 

6 1 ESTABILIZADOR DE CELULAR PARA GRAVAÇÃO   GIMBAL UN 2,00 345,00 690,00 
7 1 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS Universal 6 tomadas 

com fusível.  
MIDI UN 15,00 24,90 373,50 

9 1 FITA IMPRESSORA CHEQUE Cmi 600 Haste Curta.  MASTERPRINT UN 5,00 12,00 60,00 
15 1 MICROCOMPUTADOR DESKTOP 2 PROCESSADOR i7  

8A GERAÇÃO 1151, Núcleos: 6, Threads: 12, 
Frequência básica: 3,20 GHz, Cache: 12 MB, 
Frequência turbo max: 4,60 GHz, Velocidade bus: 8 
GT / s DMI3, TDP: 65 W, Gráficos do processador: 
UHD Graphics 630 
 
MEMÓRIA 8GB, Tamanho Máximo: 32GB Tipo: DDR4-
2400,Número Máximo de Canais: 2x, Largura de 
banda máxima: 37,5 GBps 

EVUS UN 7,00 2.995,00 20.965,00 
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PLACA MÃE LGA1151, VGA, AUDIO, HDMI, REDE, 
SUPORTE PARA MEMORIA DDR4. 
DISCO DE ARMAZEMAMENTO SSD 480GB PADRÃO 
SATA3. 
DRIVE OPTICO DVD/CD PADRÃO SATA;GABINETE 3 
BAIAS COM FONTE ATX 300W. Garantia de fabrica de 
mínima de 12 (doze) meses. Obs: Equipamento com 
as especificações acima ou superior.  

18 1 MOUSE OPTICO SEM FIO  Mouse ótico compacto e 
sem fios, com formato conforto. Micro receptor ;8 
metros de alcance sem fios (2.4 GHz). Laterais em 
borracha ;Botão seletor da velocidade (800/1600 DPI. 
Obs Equipamento com as especificações acima ou 
superior.  

MULTILASER UN 20,00 33,00 660,00 

20 1 MULTIFUNCIONAL LASER MONO COM ADF  
Especificações: 
 
- Tecnologia de impressão: Laser eletrofotográfico 
- Tela LCD (Tipo/tamanho): LCD de duas linhas 
- Velocidade de impressão (máxima): Até 36 ppm 
- Resolução de impressão (máxima): Até 2.400 x 600 
dpi 
- Impressão duplex (frente e verso) 
- Emulador: PCL 6, BR-Script3± , PDF Version 1.7 
- Memória (padrão/máxima): 128 MB / 128 MB 
- Capacidade de entrada de papel (máxima): Bandeja 
com capacidade para até 250 folhas e entrada de 
alimentação manual de uma folha 
- Capacidade de saída de papel (máxima): 100 folhas 
(face para baixo), 1 folha (face para cima) 
- Alimentador automático de documentos (ADF): Até 
50 páginas 
- Interfaces padrão: Sem fi o 802.11b/g/n, Ethernet, 
USB 2.0 de alta velocidade 
- Velocidade de cópia (máxima): Até 36 cpm 
- Resolução de cópia (máxima): 600 x 600 dpi 
- Redução/ampliação de cópia: 25% a 400% em 
incrementos de 1% 
- Opções de cópia: Ordenadas, N em 1, cópias 
múltiplas/empilhadas (até 99 cópias), cópia de 
documentos de identidade 
- Tipo de scanner: Vidro de exposição colorido com 
ADF 
- Tamanho do vidro de documentos: Até 21 x 29,7 cm 
(A4) 
- Digitalização para outros destinos: Arquivo imagem, 
e-mail, FTP, OCR, Microsoft SharePoint 
- Visualizador de documentos/Software de OCR: 
Nuance PaperPort 14SE com OCR para Windows 
(mediante download) 
- Compatibilidade com dispositivos móveis: AirPrint, 
Google Cloud Print, Brother iPrint&Scan, Wi-Fi Direct 

HP UN 2,00 2.679,00 5.358,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 3 de 5 

 

- Ciclo de trabalho mensal máximo: Até 15.000 
páginas 
- Volume mensal recomendado: Até 2.000 páginas 
- Voltagem: 110V 
Tamanho do papel (máximo): 
- Bandeja de papel: Até 21.6 x 35.6 cm (ofício) 
- Entrada de alimentação manual: 7,6 a 21,6 cm 
(largura), 12,7 a 35,6 cm (comprimento). 
Resolução de digitalização (máxima): 
- Óptica: Até 1.200 x 1.200 dpi 
- Interpolada: Até 19.200 x 19.200 dpi  

22 1 NOBREAK SMART USP SENOIDAL SENOIDAL 
INTERATIVO MONOVOLT 110v 3000VA/2700W RACK 
2U - GERENCIAMENTO VIA SOFTWARE POWERCHUTE 
- COMUNICAÇÃO VIA PORTA USB E SERIAL - 
TOMADAS: NBR - AUTONOMIA MEIA CARGA 11 
MINUTOS / PLENA CARGA 3 MINUTOS - GARANTIA 2 
ANOS BALCÃO - INCLUI: CD COM SOFTWARE, 
BRACELETES PARA MONTAGEM EM RACK, CABO RS-
232 DE SINALIZAÇÃO INTELIGENTE PARA NO-BREAK, 
CABO USB, MANUAL DO USUÁRIO 
Entrada 110v 
POTÊNCIA 3000VA 
Saída 110v  

INTELBRAS UN 2,00 8.099,00 16.198,00 

23 1 NOTEBOOK 2 Processador  8ª geração Core i5 8250U 
Frequência básica:  1,6 GHz , Cache: 6MB; Tela 15,6” 
Full HD;Memória 8 GB ;SSD480GB 801.11 b/g/n Wi-fi; 
conexão ethernet (rj45); alto –falantes; Touchpad 
multitoque; Conexões USB 3.0/2.0; entrada HDMI. 
Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou 
superior.  

ACER UN 12,00 3.371,90 40.462,80 

26 1 PEN DRIVE 64GB Conectividade USB 2.0  SANDISK UN 1,00 45,00 45,00 
27 1 PLACA DE VIDEO 1GB DDR4, conexão HDMI / VGA / 

DVI.  
GEFORCE UN 8,00 370,00 2.960,00 

29 1 PROJETOR MULTIMIDIA Tecnologia: LCD; Resolução: 
mínima nativa de 800x 600; Entrada: de vga a Full 
HD; Luminosidade: mínimo de 3300 lúmens; 
contraste 15000-1 Conectividade: Entrada/saída RGB 
15 pinos e HDMI;  projeção frontal/traseira; bivolt; 
controle remoto. Garantia de fabrica minima 12 
(doze) meses. Equipamento com as especificações 
acima ou superior.   

MULTILASER UN 5,00 2.575,00 12.875,00 

31 1 SCANNER DUPLEX 70 PPM Capacidade ADF*11*12: 
100 folhas (A4 80 g/m² ou Letter 20 lb);  Volume 
Diário Esperado*13: 10.000 folhas; Detecção de 
alimentação múltipla: Detecção de sobreposição 
(sensor ultrassônico), detecção de comprimento; 
Proteção de papel: Monitoramento de imagem, 
detecção de som (iSOP)*14; Tipo de sensor de 
imagem: CIS x 2 (front x 1, back x 1); Fonte de luz: 
RGB LED x 2 (front x 1, back x 1); Resolução óptica: 

KODAK UN 3,00 6.295,00 18.885,00 
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600 dpi; Resolução de saída*4 (Cor / Tons de cinza / 
Monocromático): 50 to 600 dpi (adjustable by 1 dpi 
increments), 1,200 dpi (driver)*5; Formato de saída: 
Cor: 24 bits, Tons de cinza: 8 bits, Monocromático: 1 
bit; Cores de fundo: Branco / Preto (selecionável); 
ADF (Alimentador Automático de Documentos); 
Alimentação Manual; Duplex; Simplex: 70 ppm 
(200/300 dpi); Duplex: 140 ipm (200/300 dpi); Papel: 
20 a 465 g/m² (5.3 to 124 lb)*8; Livreto: Menos de 7 
mm (0.276 in.)*9; Cartão de plástico: 1.4 mm (0.055 
in.) ou menos*10; USB 3.2 Gen1x1 / USB 2.0 / USB 
1.1; Ethernet: 10BASE-T, 100BASE-TX, 1000BASE-T; 
Voltagem CA: 100V - 240V 50/60 Hz; Conteúdo da 
Embalagem: Bandeja de papel ADF; Cabo AC; 
Adaptador AC; Cabo USB; Setup DVD-ROM.  

33 1 TECLADO PADRAO ABNT II 106 TECLAS Teclado: Cor: 
Preto; Padrão: ABTN II; Teclas: 106; Conexão: USB; 
Extensão do cabo: 1,4 metros; Compatibilidade: 
Windows 9X / 2003 / XP / ME / 2000 / 98 / VISTA.  

EVUS UN 60,00 34,88 2.092,80 

37 1 TONER HP 105A W1105A 
Rendimento médio de 1.000 páginas 
Cor: Preto/Black 
Garantia de 3 meses para defeito de fabricação.  

EVOLUT UN 10,00 69,45 694,50 

38 1 TRIPE PARA CAMARA PROFISSIONAL  1,80m em aço, 
com manivela para ajuste de altura, pernas com 
ajuste de altura, prumo para nível. E suporte para 
celular.  

JGL UN 1,00 216,90 216,90 

TOTAL 130.003,50 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 130.003,50 (Cento e Trinta Mil ,  Três Reais e 
Cinquenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
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2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  JUV DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTO DE INFORMATICA LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 45.298.461/0001 -20, com sede na cidade de São Jose do Cedro, no 
estado de Santa Catarina, s ito a Rua Eugenio Viapiana, nº 28, bairro Loteamento Jose 
Jacoski,  CEP 89.930-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
JACKSON UBIRATAN VARGAS ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado( s):  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 1 APARELHO CELULAR - SMARTPHONE Dual Chip 
- Processador Snapdragon 625 ou superior 
- Bateria: 3.000 mAh ou superior, 
- Memória Interna Mínima 32GB 
- Memória RAM mínima 3GB 

SAMSUNG A03 SM-
A035M  

UN 10,00 720,00 7.200,00 

17 1 MONITOR LED 19,5 ULTRA SLIM WIDESCREEN 
Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou 
superior.   

PC FORT 19.5  UN 20,00 480,00 9.600,00 

TOTAL 16.800,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil  e Oitocentos Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
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2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de  Preços terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  GEFLEX INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 14.643.102/0001-30, com sede na cidade de Quatiguá, no estado do Paraná, 
s ito a Avenida Dr.  João Pessoa, nº 611 F,  bairro Centro, CEP 86.450 -000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor GABRIEL DIAS DEPIZOLI,  com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

8 1 FILTRO DE LINHA 8 TOMADAS  Universal 8 tomadas com 
fusível.  

FORCE LINE 8T UN 40,00 56,80 2.272,00 

TOTAL 2.272,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 2.272,00 (Dois Mil ,  Duzentos e Setenta e Dois  Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a es ta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  FRANCESCON PRESENTES 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.503.931/0001-02, com sede na cidade de Chopinzinho, no estado do Paraná, s ito a 
Avenida XV de Novembro , nº 4210, sala 03, bairro Centro, CEP 85.560 -000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor VOLMEI FRANCESCON ,  com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
FRANCESCON PRESENTES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
10 1 FONTE ATX Potência real: 300W.  MTEK FONTE 

ATX 500W 
REAL 

UN 50,00 80,00 4.000,00 

11 1 FRAGMENTADORA DE PAPEL 130 folhas 127 v, 
automatica corte em particular 130x. Equipamento 
com as especificações acima ou superior.  

TILIBRA 
FRAGMENTA
DORA 150X 

UN 4,00 3.205,00 12.820,00 

16 1 MONITOR 23 POLEGADAS IPS Full HD 1920 x 1080 
VGA HDMI DVI. Monitor com Modo Leitura, Painel 
IPS Full HD, FLICKER SAFE, BUILT-IN POWER, Amplo 
ângulo de visão, ajustes de altura, rotação Pivot e 
inclinação. Equipamento com as especificações acima 
ou superior.  

HYE 
HY23WFNC 

UN 10,00 1.051,10 10.511,00 

24 1 PEN DRIVE 16GB Conectividade USB 2.0  SANDISK 
PENDRIVE 

16GB 

UN 50,00 19,80 990,00 

25 1 PEN DRIVE 32GB Conectividade USB 2.0  SANDISK 
PENDRIVE 

32GB 

UN 50,00 27,99 1.399,50 

30 1 ROUTER WIRELESS Funções: Roteador 
Tipo de conexão: Sem fio ;Velocidade wireless: 1317 
Mbps ;Frequências: 2.4 GHz,5 GHz; Tipo de 
freqüência: Banda dupla; Quantidade de antenas 
externas: 5 ;Quantidade total de ports: 5 ;Quantidade 
de portas LAN: 4 Quantidade de portas WAN: 1; 
Padrões wireless: IEEE 802.11ac/n/a,IEEE 
802.11b/g/n  Com firewall integrado: Sim ; Protocolos 
de segurança: DMZ,SPI,WEP,WPA,WPA2.  

TP-LINK 
AC1350 

ARCHER C60 

UN 20,00 175,50 3.510,00 

32 1 TABLET Preto com 16GB, Tela 10” ou superior, NOKIA T20 UN 10,00 1.500,00 15.000,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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memoria RAM 4GB 
 Dual Chip, 3G ou 4G, armazenamento mínimo de 
32GB 
Wi-Fi, GPS, ALIMENTAÇÃOBivolt(127/220V) 
Câmera traseira 8 MPX, Android 8.1 e Processador 
OCTACORE.  
Obs: Equipamento com as especificações acima ou 
superior.  

TOTAL 48.230,50 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 48.230,50 (Quarenta e Oito  Mil ,  Duzentos e  Trinta 
Reais  e Cinquenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  NEW OESTE INFORMATICA 
DO BRASIL LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
23.231.651/0001-98, com sede na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, no estado do 
Paraná, s ito  a Rua Primeiro de Maio, nº 740, sala 05, bairro Centro, CEP 85.875 -000, 
neste ato representada pelo representante legal o Senhor ALEXANDRO TAVARES 
PEREIRA ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

12 1 HD EXTERNO 1TB 5400RPM Capacidade: 1TB - Interface: 
USB 3.0- Rotação: 5400 RPM- Taxa Máxima de 
Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0)- Compatibilidade: 
Sistema operacional Windows XP SP3, Windows Vista®, 
Windows 7, Windows® 8 ou superior Informações 
adicionais:- A instalação é simples e direta, bastando 
conectar um cabo USB e pronto. - O disco é alimentado 
pelo cabo USB, dispensando uma fonte de alimentação 
externa. - A interface USB 3.0 é compatível 
retroativamente com USB 2.0.  

SEAGATE  
EXPANSION 

UN 20,00 275,00 5.500,00 

TOTAL 5.500,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 5.500,00 (Cinco Mil  e Quinhentos Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
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       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  



3ASEXTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2022EDIÇÃO 4001 PUBLICAÇÃO  OFICIAL

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  JGC COMERCIO LTDA ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.321.142/0001 -86, 
com sede na cidade de Curit iba,  no estado do Paraná, s ito a Rua Saturnino Miranda, 
nº 448, bairro Santa Felicidade, CEP 82.030 -320, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor VICTOR BASANI CAMARGO SILVA ,  com o(s)  preço(s)  
do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
JGC COMERCIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
13 1 HD SSD 480GB  Formato: 2,5" - Capacidade: 480 GB- 

Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)- Controladora: Marvell 
88SS1074- NAND:TLC- Leitura/Gravação aleatória 
máxima 4K (IOMETER): até 90.000 IOPS e 35.000 IOPS- 
Vibração quando em operação: 2,17G Pico (7 – 800 Hz)- 
Vibração quando não está em operação: 20G Pico (10 – 
2000 Hz)- Expectativa de vida útil:1 milhão de horas 
MTBF - Desempenho:- Leituras: 550MBs- Gravações: 
500MBs.  

XRAYDISK 
XRAYDISK480 

UN 50,00 169,99 8.499,50 

TOTAL 8.499,50 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 8.499,50 (Oito Mil ,  Quatrocentos e Noventa e Nove  
Reais  e Cinquenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  VOLGA COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 42.580.139/0001-00, com sede na cidade de Curit iba,  no estado do Paraná, s ito a 
Rua Francisco Timoteo de Simas, nº 962, bairro Uberaba, CEP 81.570 -270, neste ato 
representada pelo representante legal a Senhora JULIANA APARECIDA SCHAMNE 
FERREIRA ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
14 1 MICROCOMPUTADOR - DESKTOP 3 PROCESSADOR I5 

8A GERAÇÃO 1151, Núcleos: 6, Threads: 6, Frequência 
básica: 2,80 GHz, Cache: 9 MB, Frequência turbo max: 
4,00 GHz, Velocidade bus: 8 GT / s DMI3, TDP: 65 W, 
Gráficos do processador: UHD Graphics 630; MEMÓRIA 
8GB, Tamanho Máximo: 32GB Tipo: DDR4-
2400,Número Máximo de Canais: 2x, Largura de banda 
máxima: 37,5 GBps; PLACA MÃE LGA1151, VGA, 
AUDIO, HDMI, REDE, SUPORTE PARA MEMORIA DDR4. 
DISCO DE ARMAZEMAMENTO SSD 480GB PADRÃO 
SATA3. DRIVE OPTICO DVD/CD PADRÃO SATA. 
GABINETE 3 BAIAS COM FONTE ATX 300W. Garantia de 
fabrica minima 12 (doze) meses. Equipamento com as 
especificações acima ou superior.   

AIOX G200 
RYZEN 

54600G/8GB
/SS480GB 

UN 25,00 2.185,00 54.625,00 

TOTAL 54.625,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 54.625,00 (Cinquenta e Quatro  Mil ,  Seiscentos e 
Vinte e Cinco Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçame nto deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
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2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  HMA COMERCIO E 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA ,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.391.476/0001 -82, com 
sede na cidade de Conde, no e stado da Paraíba, s ito a Rodovia BR 101 KM 101, s/n, 
Sala 214, bairro Distrito Industrial ,  CEP 58.322 -000, neste ato representada pelo 
representante legal a Senhora MANUELA NEGROMONTE MENDES MUNIZ DE 
ANDRADE,  com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
19 1 MOUSE OPTICO USB Mouse Sensor Óptico 1000dpi; Com fio 

Sensor Óptico; Conectividade: USB; Resolução: 1.000 dpi  
EXBOM 

MS9 
UN 60,00 9,79 587,40 

39 1 WEBCAM Com microfone incorporado: Sim. Resolução de 
vídeo: Full HD 1080p. Ainda resolução da imagem: 15 Mpx. 
Interfaces: USB 2.0,Camera,Microfone,Plug & Play. 
Equipamento com as especificações acima ou superior.  

RELEE 
WB140 

UN 15,00 136,92 2.053,80 

TOTAL 2.641,20 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 2.641,20 (Dois  Mil ,  Seiscentos e Quarenta e Um 
Reais  e Vinte Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotaçã o 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
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      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  BELINKI E SOUZA LTDA ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.831.603/0001 -47, 
com sede na cidade de Francisco Beltrão, no estado do Paraná, s ito a Rua Tenente 
Camargo, n° 1015, Sala 01, bairro Vila Maria Delani,  CEP 85.605 -090, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor PAULO RODRIGO DE SOUZA ,  com 
o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
BELINKI E SOUZA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
21 1 NOBREAK 700VA Entrada bivolt: pode ser conectado em 

redes elétricas de 115V ou 220V. 
Minidisjuntor rearmável: Permite a rápida recuperação após 
eventos de sobrecarga. 
Regulagem Automática de Voltagem 
Filtro de Linha: Para evitar danificações a seu equipamento 
causadas por picos de tensão de energia e picos de tensão 
de energia transitórios. 
Capacidade de Potência de Saída: 350 Watts / 700 VA 
Potência Máxima Configurável: 350 Watts / 0 VA 
Tensão nominal de saída: 115V 
Tipo de Forma de Onda: Senoidal aproximada. 
Conexões de Saída: 4 tomadas padrão NBR 14136 (Bateria 
de Reserva)  

RAGTECH 
700 

UN 20,00 499,99 9.999,80 

TOTAL 9.999,80 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 9.999,80 (Nove Mil ,  Novecentos e Noventa e Nove 
Reais  e Oitenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  DIGITO COMERCIAL -  
EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.061.511/0001-13, com sede na cidade de Cascavel,  no estado do Paraná, s ito a 
Rua Rio de Janeiro,  n° 46 4, Sala 102, bairro Centro, CEP 85.801 -030, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor ANTONIO DE JESUS BASSI ,  com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
DIGITO COMERCIAL - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
28 1 PLOTTER IMPRESSAO Velocidade de impressão: 30 

s/página em A1, 76 impressões em A1 por hora.  
 
Resolução de impressão: Até 2400 x 1200 dpi otimizados. 
Tecnologia: Jato de Tinta Térmico HP.  
Margens: Rolo: 5 x 5 x 5 x 5 mm.  
Folha: 5 x 5 x 5 x 17 mm.  
 
Tipos de tinta: Baseado em tinta (C, M, Y); baseado em 
pigmentos (K). 
Rendimento de páginas: 20 ml de tinta rendem 101 
páginas A1/D, levando em conta rotinas de manutenção.  
Gota de tinta: 5,5 pl (C, M, Y), 12 pl (K).  
Cabeças de impressão: 1 (ciano, magenta, amarelo, preto). 
Bocais da cabeça de impressão: 1376.  
Precisão de linha: ±0,1%.  
Largura mínima de linha: 0.02 mm.  
Densidade óptica máxima: 8 L* min/2,10 D 
- Suportes de impressão 
Manuseio: Alimentação de folhas, alimentação por rolo, 
cortador horizontal automático. Roll size: 279 a 610 mm. 
Tamanho da folha: 210 x 279 a 610 x 1897 mm. Folhas-
padrão: A4, A3, A2, A1. Grammage: 60 a 280 g/m². 
Espessura: Até 0,3 mm. Aplicativos: Desenho de linhas. 
Apresentações; Renderizações. Memória: 512 MB. Disco 
rígido: Nenhum/nenhuma. 
- Conectividade 
Interfaces; Gigabit Ethernet (1000Base-T), USB 2.0 de alta 
velocidade, Wi-Fi 802.11 

HP  T250 UN 1,00 4.930,00 4.930,00 
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Linguagens de impressão(padrão): JPEG, URF 
Drivers: Driver de rasterização para Windows e macOS 
Dimensões (largura x profundidade x altura) 
Impressora: 1013 x 440 x 285 mm 
Embalagem: 1155 x 575 x 405 mm 
Peso Impressora: 21,5 kg.  
Obs: Equipamento com as especificações acima ou 
superior.  

TOTAL 4.930,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 4.930,00 (Quatro Mil ,  Novecentos e Trinta Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  HABITUS DIGITAL -  
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.010.343/0001 -14, com sede na cidade de Cornélio 
Procópio, no estado do  Paraná, s ito a Rua Paulo Costa Pereira,  n° 26, bairro Jardim 
Veneza, CEP 86.300-000, neste ato representada pelo representante legal a Senhora 
ZENY LANDGRAF BUONO ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
HABITUS DIGITAL – COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
34 1 TELEFONE SEM FIO 1 fone, 

- 1 base, 
- 1 bateria recarregável, 
- 1 cabo de linha telefônica, 
- 1 adaptador de tensão 110-220 V. 
- Tecnologia digital Sim: DECT 6.0  
- Frequência 1,9 Ghz (1.910 - 1.920 Mhz) 
- Transferência de chamadas 
- Alcance Até 300 metros em ambiente aberto ou até 50 
metros 
-Display luminoso 
Obs.: Equipamento com as especificações acima ou superior.  

ELGIN 
TSF8001 

UN 30,00 132,11 3.963,30 

TOTAL 3.963,30 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 3.963,30 (Três Mil ,  Novecentos e Sessenta e Três  
Reais  e Trinta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no o rçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
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2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição equipamentos 
eletrônicos,  para manutenção de diversos setores da administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  COMERCIAL FASTPRINTER 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
30.870.178/0001-54, com sede na cidade de Catanduva, no estado de São Paulo,  s ito 
a Rua Goiás,  n° 862, bairro Higienópolis,  CEP 15.804 -010, neste ato representada 
pelo representante legal o Senhor LUCIANO LUIS GREGORIO ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  
item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
COMERCIAL FASTPRINTER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
35 1 TONER COMPATIVEL Cf230a 30a Para HP 

M203dw RENDIMENTO-ATÉ 1.600 PÁGINAS.  
FASTPRINTER 

CF230A 
UN 100,00 39,00 3.900,00 

36 1 TONER COMPATIVEL para CB435A;  CB436A;  
CE285A;  435A ; 436A;  285A;  35A ;  36A ; 85A 
Rendimento: média de 2.000 impressões com 5% 
de preenchimento no papel A4. Garantia de 3 
meses para defeito de fabricação.  

FASTPRINTER 
CB435A/CB436A/CE

285A 

UN 50,00 28,00 1.400,00 

TOTAL 5.300,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 5.300,00 (Cinco Mil  e Trezentos Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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2022 10.301.0008.1062 03500 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  06 de Outubro de 2022.  

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL E DURANTE 
TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES NAS 
TRANSFERÊNCIAS HOSPITALARES. 
 
SESSÃO: 11/10/2022 às 09:00 HORAS 
  
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
 
HUMBERTO GONZALES SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 47.332.758/0001-90 
MC CLINIOCA MED LTDA 
CNPJ: 46.237.336/0001-73 
 
VALOR TOTAL: R$ 419.251,00 (quatrocentos e dezenove 
mil e duzentos e cinquenta e um reais). 
 
 

Pinhão - PR, 11 de outubro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 095/2022 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS ZERO 
QUILÔMETRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
 
INFORMAMOS QUE O PREGÃO ACIMA MENCIONADO 
FOI CANCELADO DIANTE DA NECESSIDADE DE 
READEQUAÇÕES NA DESCRIÇÃO DO ITEM NO ANEXO 1 
DO EDITAL. 
 
MAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-
8431 E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PARECER JURÍDICO Nº 460/2022 - B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 11 de Outubro de 2022. 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO 
COMASP 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94 
 
 
 
 

Resolução n.º 015/2022 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Pinhão, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei e considerando a deliberação da 
plenária realizada no dia 11 de outubro de 2022, ATA 09/2022.  

 
 
Resolve:  
 
 
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do recurso Estadual disponibilizado 
fundo a fundo denominado Incentivo Benefício Eventual Covid -19, do período 
do segundo semestre de 2021, conforme Resolução Ad Referendum nº 
004/2020 - CEAS/PR.  
 
Art. 2º Esta prestação de contas trata-se de prestação de contas FINAL.  

 

Art. 3 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Pinhão, 11 de outubro de 2022. 
 
 

 

       
 

 
 
 

 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO 
COMASP 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94 
 
 
 
 

Resolução n.º 016/2022 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Pinhão, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei e considerando a deliberação da 
plenária realizada no dia 11 de outubro de 2022, ATA 09/2022.  

 
 
Resolve:  
 
 
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do recurso Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento para crianças e adolescentes e 
jovens até 21 anos, do período do primeiro semestre de 2022.  
 

Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Pinhão, 11 de outubro de 2022. 
 
 

 
 
 

 
 

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
            

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 
      Pelo presente instrumento, de um lado pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 01612634/0001-68, com sede a Av. Brasília, 551, na 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. AGENOR BERTONCELO, aqui denominado CONTRATANTE e de outro lado, a 
Sra. MARLENE COMIN, RG: 5012784822, CPF: 38150972072, residente na Rua 
Sorocaba,13 –Vila Rica, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR doravante denominado  
CONTRATADA, em comum acordo entre as partes, celebram o presente aditivo, de 
acordo com as seguintes cláusulas. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula terceira do contrato passa a vigorar de 
acordo com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração por 
tempo determinado, no período de 01/10/2022 a 17/10/2022”. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalteradas as demais cláusulas do 
contrato que não colidirem com o presente. 
 
 E por assim haverem contratado, fizeram lavrar o presente aditivo em duas vias de 
igual teor e forma, o qual, depois de lido conforme, assinam juntamente com duas 
testemunhas presentes ao ato.  

 
 
   Espigão Alto do Iguaçu, em 10 de outubro de 2022. 
  
 

 
AGENOR BERTONCELO          MARLENE COMIN 
      Prefeito Municipal            Contratada  

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________            ___________________________________       
       

 

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 
 

      Pelo presente instrumento de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado 
firmado entre as partes, de um lado pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº. 01612634/0001-68, com sede a Av. Brasília, 551, na cidade de Espigão Alto 
do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. AGENOR 
BERTONCELO, aqui denominado CONTRATANTE e de outro lado, o Sr. JHONI TIM 
YOING CHEN, RG: 10.579.269-7, CPF: 078.119.789-97, residente na Linha Mato 
Queimado, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR doravante denominado  
CONTRATADO, em comum acordo entre as partes, celebram o presente aditivo, de 
acordo com as seguintes cláusulas. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula terceira do contrato passa a vigorar de 
acordo com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração por 
tempo determinado, no período de 13/10/2022 a 17/10/2022”. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalteradas as demais cláusulas do 
contrato e aditivo que não colidirem com o presente. 
 
 E por assim haverem contratado, fizeram lavrar o presente aditivo em duas vias de 
igual teor e forma, o qual, depois de lido conforme, assinam juntamente com duas 
testemunhas presentes ao ato.  

 
 
   Espigão Alto do Iguaçu, em 10 de outubro de 2022. 
  

 
    AGENOR BERTONCELO             JHONI TIM YOING 

CHEN Prefeito Municipal                                Contratado  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
_____________________________________            ___________________________________      
       
 

NONO TERMO ADITIVO AO 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 

      Pelo presente instrumento, de um lado pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 01612634/0001-68, com sede a Av. Brasília, 551, na 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. AGENOR BERTONCELO, aqui denominado CONTRATANTE e de outro lado, a 
Sra. ALEXANDRA GONÇALVES DA SILVA, RG: 130564550, CPF: 09315436903, 
residente na Rua Goias, s/n centro, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR doravante 
denominada CONTRATADA, em comum acordo entre as partes, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as seguintes cláusulas. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula terceira do contrato passa a vigorar de 
acordo com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração por 
tempo determinado, no período de 01/10/2022 a 17/10/2022”. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalteradas as demais cláusulas do 
contrato e aditivo que não colidirem com o presente. 
 
 E por assim haverem contratado, fizeram lavrar o presente aditivo em duas vias de 
igual teor e forma, o qual, depois de lido conforme, assinam juntamente com duas 
testemunhas presentes ao ato.  

 
 
   Espigão Alto do Iguaçu, em 10 de outubro de 2022. 
  
 

 
AGENOR BERTONCELO              ALEXANDRA GONÇALVES DA SILVA 
       Prefeito Municipal      Contratada  

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
_____________________________________            ___________________________________      
             

 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 

 
       Pelo presente instrumento de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado 
firmado entre as partes, de um lado pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº. 01612634/0001-68, com sede a Av. Brasília, 551, na cidade de Espigão Alto 
do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. AGENOR 
BERTONCELO, aqui denominado CONTRATANTE e de outro lado, a Sra. IVONETE 
DE FÁTIMA DE SOUZA, RG: 9.379.166-5, CPF: 046.758.889-92, residente na Rua 
Embaúba, 482 – Bairro Primavera, na cidade de Quedas do Iguaçu/PR doravante 
denominado CONTRATADA, em comum acordo entre as partes, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as seguintes cláusulas. 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula terceira do contrato passa a 
vigorar de acordo com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato tem duração por 
tempo determinado, no período de 12/10/2022 a 31/10/2022”. 

 
  CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalteradas as demais cláusulas do 
contrato que não colidirem com o presente. 
 
  E por assim haverem contratado, fizeram lavrar o presente aditivo em duas 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido conforme, assinam juntamente com duas 
testemunhas presentes ao ato.  
 

   Espigão Alto do Iguaçu, em 10 de outubro de 2022. 
  
 

 
AGENOR BERTONCELO                    IVONETE DE FÁTIMA DE 
SOUZA 
      Prefeito Municipal                       Contratada  
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
 
_____________________________________            ___________________________________      
    
                

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO ALTERAÇÃO DE DATA 

Pregão Eletrônico nº 087/2022 Processo 161 
Sistema de Registro de Preços 

 
A Prefeitura Municipal de Goioxim, torna público e para conhecimento dos interessados em 
participar da licitação que tem como objeto a: serviços de bombas e bicos, com aplicação de 
mão de obra qualificada e fornecimento de peças genuínas e/ou originais de fábrica para os 
veículos das categorias leve e pesada pertencentes a frota municipal, em atendimento as 
secretarias municipais de educação e cultura, promoção e assistência social, saúde, 
agropecuária, meio ambiente, obras e desenvolvimento, viação e serviços urbanos e 
administração, que foi alterada a data da disputa do certame, para o dia 31 de outubro de 
2022, às 09h00 – horário de Brasília – DF, no mesma plataforma eletrônica indicada 
anteriormente, qual seja, LICITANET. 
 
Fica esclarecido, desta feita, que houve alteração somente quanto à data e horário de disputa, 
a qual se encontra disponível no site da prefeitura municipal em seu Portal de Transparência.  
 
 
Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário 
normal de expediente. 

Goioxim, 13 de outubro de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 091/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 13 de outubro de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 11/10/2022, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: LUCEMARA TEREZINHA CARPOLATO VICENZI - ME CNPJ Nº 02.051.921/0001-09 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

006 
BLOCO AUTO-ADESIVO 38X50 
MM COLORIDO EMB. C/ 100 
UN 

UN 200,00 ADELBRAS 8,60 1.720,00 

007 
BLOCO AUTO-ADESIVO 76X76 
MM COLORIDO EMB. C/ 100 
UN 

UN 100,00 ADELBRAS 6,70 670,00 

008 
BLOCO CUBO LEMBRETE 
85X85 50GR COLORIDOS 700 
FLS 

UN 50,00 FILIPAPER 18,00 900,00 

011 CAIXA DE ARQUIVO MORTO 
POLIONDA UN 450,00 POLIBRAS 9,70 4.365,00 

012 
CAIXA DE ORGANIZAÇÃO 
COM PASTAS SUSPENSAS P/ 
NO MINIMO 10 PASTAS 

UN 30,00 PLASVALE 98,00 2.940,00 

019 
CANETA ESFEROGRAFICA 
AZUL, PRETA PONTA 0.7 
TRANSP. C/ 50 UN 

CX 50,00 BIC 55,40 2.770,00 

024 CARTUCHO NOVO BLACK 
664XL ORIGINAL UN 30,00 HP 135,00 4.050,00 

025 
CARTUCHO NOVO COLOR 
664XL ORIGINAL PARA 
IMPRESSORAS HP DESKJET 

UN 30,00 HP 135,00 4.050,00 

059 GRAMPO TRILHO C/ 50 
JOGOS CX 500,00 GRAMP 

LINE 16,10 8.050,00 

061 LAPIS PRETO C/ 144 UNID CX 50,00 SERTIC 60,50 3.025,00 
062 LIVRO ATA C/ 100 FLS UN 50,00 TILIBRA 22,40 1.120,00 

069 PAPEL CONTACT COLORIDO 
ADESIVO 45CM LARG. C/ 10M BB 30,00 GEK KOFIX 73,05 2.191,50 

070 
PAPEL CONTACT 
TRANSPARENTE ADESIVO 
45CM LARG. C/25M 

BB 30,00 GEK KOFIX 140,50 4.215,00 

072 PAPEL FILIPAPER BRANCO A4 
C/50 UN CX 40,00 FILIPAPER 17,90 716,00 

073 PAPEL KRAFT 60 CM BOBINA 
COM 13 KG UN 20,00 SANTECK 104,00 2.080,00 

075 PAPEL SULFITE A4 CX. C/10 
RESMAS CX 260,00 CHAMEX 269,00 69.940,00 

076 PASTA 2 FUROS A/Z OFICIO 
LOMBO LARGO UN 150,00 DAC 12,50 1.875,00 

079 
PASTA COM ELÁSTICO 
MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE 

UN 200,00 DAC 6,70 1.340,00 

081 PASTA PLÁSTICA C/ELASTICO 
OFICIO 32MM UN 300,00 DAC 5,80 1.740,0 

 
 

 

082 
PASTA PLÁSTICA 
SANFONADA A4 C/12 
DIVISORIAS 

UN 50,00 DAC 28,75 1.437,50 

083 PASTA SUSPENSA P/ 
ARQUIVO MARMORIZADA UN 3.000,00 DELLO 3,24 9.720,00 

113 TONER NOVO ORIGINAL 217-
A UN 40,00 HP 137,60 5.504,00 

114 TONER NOVO ORIGINAL CE-
310/CF-350A UN 30,00 HP 145,00 4.350,00 

115 TONER NOVO ORIGINAL CE-
311/CF-351A UN 30,00 HP 146,00 4.380,00 

116 TONER NOVO ORIGINAL CE-
312/CF-352A YELLOW UN 30,00 HP 146,00 4.380,00 

117 TONER NOVO ORIGINAL CE-
313/CF-353A MAGENTA UN 30,00 HP 146,00 4.380,00 

118 TONER NOVO ORIGINAL CF-
283-A UN 50,00 HP 128,00 6.400,00 

119 TONER NOVO ORIGINAL CF 
285-A UN 50,00 HP 142,40 7.120,00 

120 TONER NOVO ORIGINAL 
CF219A UN 40,00 HP 120,00 4.800,00 

121 TONER NOVO ORIGINAL CM-
CE 505A/CF280A UN 40,00 HP 144,00 5.760,00 

123 TONER NOVO ORIGINAL 
MODELO CM-CF230A UN 300,00 HP 115,00 34.500,00 

124 TONER NOVO ORIGINAL MS-
MX 310-410-510-610 UN 40,00 LEXMARK 298,00 11.920,00 

TOTAL DOS ITENS 222.409,00 
 
FORNECEDOR: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA - EPP CNPJ Nº 07.161.411/0001-08 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

005 BATERIA 9 V UN 15,00 GP BATERIAS/ 
9V 28,20 423,00 

017 CALCULADORA DE MESA C/ 
12 DIGITOS UN 45,00 PROCALC/ 

PC255 63,50 2.857,50 

045 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UN 50,00 MEGATRON/ 
6T 81,50 4.075,00 

051 FITA P/ IMPRESSORA 
MATRICIAL LX 300+I UN 15,00 

MASTERPRINT
/COMPATIVEL 

NOVO 
29,40 441,00 

052 FITA P/ IMPRESSORA 
MATRICIAL LX300+II UN 15,00 

MASTERPRINT
/COMPATIVEL 

NOVO 
29,40 441,00 

053 FITA P/ IMPRESSORA 
MATRICIAL LX350 UN 15,00 

MASTERPRINT
/COMPATIVEL 

NOVO 
29,40 441,00 

084 
PENDRIVE CAPACIDADE 32 
GB UNIDADE ARMAZENDORA 
DE DADOS EXTERNA 

UN 20,00 SANDISK/ 
SDCZ50 54,00 1.080,00 

085 
PENDRIVE CAPACIDADE 8GB 
UNIDADE ARMAZENDORA DE 
DADOS EXTERNA 

UN 50,00 SANDISK/ 
Z50 39,80 1.990,00 

088 PILHA AA ALCALINA PAR 140,00 ELGIN/ 
AA 9,79 1.370,60 

089 PILHA AAA ALCALINA PAR 140,00 ELGIN/ 
AAA 9,79 1.370,60 

098 PISTOLA DE COLA QUENTE - 
GRANDE UN 20,00 HIKARI/ 

21K911 92,90 1.858,00 

 
 

 

104 
REFIL PARA TONER PRETO, 
TIPO TONALIZADOR 
UNIVERSAL, PESO 250G, 

U 10,00 MCR/ 
UNIVERSAL 111,50 1.115,00 

112 TONER NOVO CB-
435/436/285/278A UN 40,00 

EVOLUT/ 
COMPATIVEL 

NOVO 
48,70 1.948,00 

TOTAL DOS ITENS 19.410,70 
 
FORNECEDOR: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ Nº 07.481.107/0001-48 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 ALFINETE DE SEGURANÇA 
MÉDIO C/144UN CX 20,00 BACCHI 61,90 1.238,00 

002 ALMOFADA CARIMBO N.2 
AZUL 5,9X9,4CM UN 20,00 REALPEN 31,00 620,00 

003 ALMOFADA P/CARIMBO Nº 3 UN 20,00 REALPEN 35,00 700,00 
004 APONTADOR DE LAPIS UN 20,00 MASTERPRINT 5,00 100,00 

009 PAPEL DE PRESENTE 60 CM 
C/ 13 KG UN 15,00 VMP 137,50 2.062,50 

010 C/60 UN CX 5,00 REDBOR 30,00 150,00 

013 CAIXA ORGANIZADORA DE 
PROPILENO 10 LTS UN 10,00 ALAPLAST 51,00 510,00 

014 CAIXA ORGANIZADORA DE 
PROPILENO 20 LTS UN 10,00 ALAPLAST 58,00 580,00 

015 CAIXA ORGANIZADORA DE 
PROPILENO 70 LTS UN 10,00 ALAPLAST 159,00 1.590,00 

016 CAIXA ORGANIZADORA 
POLIONDA 22X29X35 CM UN 50,00 ALAPLAST 46,50 2.325,00 

018 CANETA CORRETIVA UN 35,00 MASTERPRINT 12,50 437,50 

020 
CANETA FIXA PARA BALCÃO 
CROMADA COM CORRENTE 
BOLINHA 

UN 20,00 CIS 26,50 530,00 

021 
CANETA MARCA TEXTO, 
VERDE, LARANJA E 
AMARELO 

UN 200,00 MASTERPRINT 4,00 800,00 

022 CARTOLINA BRANCA 
50X66CM UN 500,00 BIGNARDI 1,44 720,00 

023 CARTOLINA COLORIDA 
50X66CM UN 500,00 BIGNARDI 1,44 720,00 

026 CLIPS 2/0 C/720UN. 
GALVANIZADO CX 130,00 NEW 22,50 2.925,00 

027 CLIPS 3/0 C/100 UN. 
GALVANIZADO CX 130,00 NEW 3,80 494,00 

028 CLIPS 4/0 C/100 UN. 
GALVANIZADO CX 130,00 NEW 4,00 520,00 

029 CLIPS 6/0 C/100UN. 
GALVANIZADO CX 130,00 NEW 7,70 1.001,00 

030 COLA BASTÃO 10G UN 150,00 BRW 8,90 1.335,00 
031 COLA BRANCA 90G UN 210,00 PIRA 9,50 1.995,00 
032 COLA BRANCA DE 1 LITRO UN 50,00 PIRA 49,00 2.450,00 

033 
COLA INSTANTANEA ALTA 
RESISTENCIA C/ TAMANHO 
MINIMO DE 5 GR 

UN 20,00 ALMASUPER 15,50 310,00 

034 
COLA PARA MADEIRA ALTA 
RESISTENCIA COM NO 
MINIMO 500GR 

UN 5,00 ALMASUPER 26,50 132,50 

035 
COLA QUENTE DE SILICONE 
C/ 10 UNID. DE 11.3MM X 30 
CM 

UN 50,00 RENDICOLA 32,00 1.600,00 

 
 

 

036 CORRETIVO À BASE D´ÀGUA 
18ML UN 50,00 FRAMA 7,00 350,00 

037 CORRETIVO EM FITA 4,2MM 
X 8,5M UN 100,00 MASTERPRINT 12,00 1.200,00 

038 ENVELOPE AMARELO 
200X280MM UN 2.000,00 IPECOL 0,64 1.280,00 

039 ENVELOPE DE ETIQUETAS 
6083 C/100 UN 100,00 IPECOL 20,00 2.000,00 

040 ENVELOPE PLÁSTICO 4 
FUROS TAMANHO A4 UN 5.000,00 DAC 0,68 3.400,00 

041 ENVELOPE SACO TAM 26 x 
37 cm. UN 1.000,00 IPECOL 9,00 9.000,00 

042 ESTILETE LAMINA FINA UN 60,00 MASTERPRINT 6,50 390,00 
043 ESTILETE LAMINA GROSSA UN 30,00 MASTERPRINT 30,00 900,00 

044 EXTRATOR DE GRAMPO 
ESPATULA UN 50,00 MASTERPRINT 8,00 400,00 

046 
FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE LARGA 
48MMX45M 

UN 300,00 EUROCELL 7,00 2.100,00 

047 FITA CORRETIVA 5MM X 10M UN 100,00 MASTERPRINT 17,40 1.740,00 
048 FITA CREPE 18MM X 50M UN 250,00 ADELBRAS 5,90 1.475,00 

049 FITA DUPLA FACE 18MM X 
30M UN 50,00 EUROCELL 8,90 445,00 

050 FITA DUREX 12MM X 40M UN 200,00 EUROCELL 2,60 520,00 

054 
FORMULÁRIO DE RECIBO DE 
PAGAMENTO SÁLARIO 4 LAB 
C/ BLOQUEIO C/ 1000 

CX 10,00 ALOFORM 640,00 6.400,00 

055 GRAMPEADOR 26/6 MÉDIO 
PARA 30 FOLHAS UN 70,00 BRW 83,90 5.873,00 

056 GRAMPEADOR 26/6 
PEQUENO PARA 20 FOLHAS UN 30,00 BRW 45,50 1.365,00 

057 
GRAMPEADOR 26/6 
PROFISSIONAL GRANDE 
PARA 240 FOLHAS 

UN 20,00 BRW 165,00 3.300,00 

058 
GRAMPO 26/6 P/ 
GRAMPEADOR C/ 5000 UN. 
GALVANIZADO 

CX 150,00 BRW 11,40 1.710,00 

060 INDICE ALFABETICO PARA 
LIVRAMENTO DE A / Z UN 10,00 ACRIMET 35,00 350,00 

063 LIVRO ATA C/ 50 FLS UN 50,00 SAO 
DOMINGOS 15,40 770,00 

064 LIVRO PONTO 4 
ASSINATURAS A4 C/ 100 FLS. UN 15,00 SAO 

DOMINGOS 34,50 517,50 

065 
LIVRO PROTOCOLO DE 
CORRESPONDENCIA 1/4 C/ 
104 FLS. 

UN 20,00 SAO 
DOMINGOS 25,40 508,00 

066 PAPEL CAMURÇA 48X60CM UN 400,00 RST 2,15 860,00 

067 PAPEL CARBONO A4 - C/ 100 
FOLHAS CX 5,00 HARDCOPY 94,50 472,50 

068 PAPEL CARTÃO 48X60CM UN 260,00 RST 3,10 806,00 
071 PAPEL CREPOM 48CM X 2M UN 400,00 RST 1,90 760,00 

074 PAPEL LAMINADO 
COLORIDO 48X60CM UN 400,00 RST 1,60 640,00 

077 PASTA CATÁLAGO 4 FUROS 
A4 UN 50,00 DAC 16,00 800,00 

078 
PASTA CATÁLOGO C/ 100 
ENV. OFÍCIO PP 0,10 C/ 
VISOR 

UN 10,00 DAC 27,00 270,00 

 
 

 

080 PASTA PLÁSTICA 
C/ELASTICO OFICIO 18MM UN 300,00 ALAPLAST 4,40 1.320,00 

086 PERCEVEJO LATONADO C/ 
100 UN 20,00 BRW 4,60 92,00 

087 PERFURADOR DE PAPEL 2 
FUROS TAMANHO MÉDIO UN 25,00 BRW 32,90 822,50 

090 PINCEL ATOMICO 1100 AZUL UN 65,00 BRW 5,40 351,00 

091 PINCEL ATOMICO 1100 
PRETO UN 65,00 BRW 4,80 312,00 

092 PINCEL ATOMICO 1100 
VERDE UN 65,00 BRW 5,10 331,50 

093 PINCEL ATOMICO 1100 
VERMELHO UN 65,00 BRW 4,85 315,25 

094 PINCEL ATOMICO AZUL 
PONTA REDONDA FINA UN 40,00 BRW 5,35 214,00 

095 PINCEL ATOMICO PRETO 
PONTA REDONDA FINA UN 40,00 BRW 4,20 168,00 

096 PINCEL ATOMICO VERDE 
PONTA REDONDA FINA UN 40,00 BRW 5,00 200,00 

097 
PINCEL ATOMICO 
VERMELHO PONTA 
REDONDA FINA 

UN 40,00 BRW 4,88 195,20 

099 PLACA DE ISOPOR 1 MM 
1,0X0,5M UN 200,00 PLACTERM 3,20 640,00 

100 PLACA DE ISOPOR 2 MM 
1,0X0,5M UN 200,00 PLACTERM 7,00 1.400,00 

101 PRANCHETA PARA FIXAR 
FOLHAS UN 50,00 NOVACRIL 13,50 675,00 

102 
QUADRO BRANCO 
MAGNETICO EXTRA 
ALUMINIO 120X150 CM 

UN 10,00 STALO 287,00 2.870,00 

103 
QUADRO METALICO 
BRANCO TAMANHO 
90X60CM 

UN 5,00 STALO 123,50 617,50 

105 RÉGUA CRISTAL 30 CM UN 400,00 WALEU 2,90 1.160,00 
106 RÉGUA CRISTAL 60 CM UN 100,00 WALEU 12,90 1.290,00 

107 SUPORTE P/FITA ADESIVA 
DE 12MM X 40M UN 20,00 MASTERPRINT 38,50 770,00 

108 TESOURA DE PICOTAR TIPO 
PONTO VERMELHO UN 10,00 MASTERPRINT 230,00 2.300,00 

109 TESOURA EM AÇO TIPO 
CORTE/COSTURA C/ 19CM UN 40,00 MASTERPRINT 34,00 1.360,00 

110 TESOURA ESCOLAR SEM 
PONTA EM AÇO C/ 13CM UN 50,00 MASTERPRINT 15,00 750,00 

111 TINTA P/CARIMBO C/ 40 ML UN 20,00 RADEX 13,00 260,00 
TOTAL DO ITENS 94.861,45 

 
FORNECEDOR: RODRIGO CESAR VANJURA 38041801838 CNPJ Nº 44.121.791/0001-83 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

122 TONER NOVO ORIGINAL ML-
D2850B/XIL UN 30,00 CHINAMATE 187,00 5.610,00 

125 TONER NOVO ORIGINAL Q2612-A UN 25,00 CHINAMATE 120,00 3.000,00 
TOTAL DOS ITENS 8.610,00 

Marquinho/PR, em 13 de Outubro de 2022. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 02/2022 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Virmond e as Comissões de Economia, Finanças e 
Fiscalização e Legislação, Justiça e Redação, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 
195 do Regimento Interno da Câmara Municipal e observado o disposto no parágrafo único do 
Art. 48 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 
bem como 44 do Estatuto das Cidades, CONVOCA os Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
os órgãos de imprensa, autoridades, servidores públicos e a comunidade como um todo, para 
Audiência Pública na qual será apresentado e debatido o Projeto de Lei que “Estima a Receita 
e fixa a Despesa do Município de Virmond para o Exercício Financeiro de 2023”, 
encaminhado através do Projeto de Lei 057/2022 a ser realizada no próximo dia 21 de outubro, 
sexta - feira, a partir das 14:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sede desta Câmara 
Municipal de Virmond- PR. A Audiência Pública ora convocada dar-se-á obedecendo ao 
seguinte roteiro: Finalidade e Roteiro Objetivo: Atender à determinação contida no parágrafo 
único do Art. 48 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, assegurando a transparência da gestão fiscal no Município de Virmond e sobretudo, 
garantindo e incentivando a participação popular durante o processo de elaboração e discussão 
da Lei Orçamentária Anual. 
 
Estratégia/Roteiro:  
Com duração fixada em até 2 horas, a Audiência Pública será iniciada com os pronunciamentos 
do Presidente da Câmara Municipal e dos Vereadores que estarão representando as Comissões 
de Legislação, Justiça e Redação e de Economia, Finanças e Fiscalização, que irão expor sobre 
a finalidade e a importância da Lei Orçamentária Anual como instrumento de planejamento, 
controle e de fiscalização.  
Finalidade: Assegurar a participação popular no processo de discussão do projeto da Lei 
Orçamentária Anual do Exercício de 2023, colhendo as manifestações e expectativas da 
população em relação ao Orçamento 2023. 
Abrangência e público alvo: Todos os segmentos da sociedade.  
Eventuais inscrições para uso da palavra deverão obedecer ao disposto no Regimento Interno 
da Casa. 
 
Virmond, 13 de Outubro de 2022. 
 
 
Vereador Roberto Neuls 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO. 
 
 
Vereador Heins Nicholson Svartz 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
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DECRETO Nº 192, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 
SÚMULA: Declara estado de calamidade 
pública no município de Nova Laranjeiras-PR, 
afetado pelas chuvas intensas com inundações 
(COBRADE 1.2.1.0.0), enxurradas 
(COBRADE 1.2.2.0.0.) e alagamentos 
(COBRADE 1.2.3.0.0.), que ocorreram a partir 
de 11/10/2022 conforme IN/MI nº 36, de 04 de 
dezembro de 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO as chuvas intensas, com inundação, enxurrada e 

alagamentos, que atingiram o Município de Nova Laranjeiras-PR a partir do dia 11 de 
outubro de 2022, com precipitação pluviométrica elevada em poucas horas, o que 
ocasionou o aumento do nível de diversos rios locais;  

 
CONSIDERANDO que o temporal ocasionou o alagamento de ruas e estradas 

rurais, com a danificação e destruição de diversos bueiros e pontes deixando 
comunidades em situação de isolamento; 

  
CONSIDERANDO que, em consequência deste desastre resultaram danos 

materiais e os prejuízos econômicos e sociais acima descritos, bem como aqueles 
insertos no Relatório emitido pela Defesa Civil local;  

 
CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato disponível 

para minimizar os efeitos do desastre, bem como para assistência e socorro dos afetados; 
 
CONSIDERANDO o parecer da Defesa Civil Municipal que indica a 

necessidade de decretar estado de calamidade, sendo necessário estabelecer atendimento 
às situações de excepcional interesse público, visando à reconstrução e recuperação das 
áreas atingidas;  

 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar despesas extraordinárias não 

previstas em orçamento, eis que as áreas mais atingidas são habitadas em sua maioria 
pelos menos favorecidos economicamente; 
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DECRETA 

Art. 1º - Fica declarado estado de calamidade pública no Município de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, nas áreas afetadas pelas chuvas intensas com inundações 
(COBRADE 1.2.1.0.0), enxurradas (COBRADE 1.2.2.0.0.) e alagamentos (COBRADE 
1.2.3.0.0.), que ocorreram a partir do dia 11 de outubro de 2022, conforme IN/MI nº 36, 
de 04 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. A situação de anormalidade é válida para todo o território de 
Nova Laranjeiras. 

Art. 2º - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para 
atuarem sob a organização da Coordenação de Defesa Civil do Município, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, da Secretaria de Assistência 
Social e Ação Comunitária, e da Secretaria Municipal de Viação e Transportes, nas 
ações de resposta ao cenário de desastre, para reabilitação e reconstrução. 

Art. 3º - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de 
resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 
desastre, sob a coordenação da Defesa Civil do Município. 

Art. 4º - Fica autorizado, em conformidade com o estabelecido nos incisos XI e 
XXV do art. 5º da Constituição Federal, aos agentes de Defesa Civil e autoridades 
administrativas diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso 
de risco iminente, a: 

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação; e, 

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 
população. 

Art. 5º - Ficam dispensados de licitação, com base no artigo 75, inciso VIII, da 
Lei nº 14.133/2021 e artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo das 
restrições da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), os 
contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de 
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos 
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
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dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada 
a prorrogação dos contratos. Acerca de causas e consequências de eventos adversos, 
registramos interpretação do TCU, que firmou entendimento, por meio da Decisão 
Plenária 347/1994, "de que as dispensas de licitação com base em situação adversa, 
dada como de emergência ou de calamidade pública, somente são admissíveis caso não 
se tenham originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia 
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, desde que não possam, 
em alguma medida, serem atribuídas à culpa ou dolo do agente público que tinha o 
dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação". 

Art. 6º - De acordo com o art. 167, § 3º, da Constituição Federal de 1988, é 
admitido ao Poder Público em situação de emergência a abertura de crédito 
extraordinário para atender a despesas imprevisíveis e urgentes. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vigorando por 
60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade, retroagindo 
seus efeitos a data do evento. 
  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 13 de outubro de 2022. 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 269/2022 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas no Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o Artigo n.º 221, da 
Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, ao Servidor abaixo 
relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, referente ao 
período de 01/03/1999 a 30/04/2004. 
 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
22730-1 Vilson de Jesus Bucher Artífice de Obras 14/10/2022 a 14/01/2023 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 13 
de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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